
 

 

 

 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

JESPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA 
 

Sociedade Empresária Limitada estabelecida Rua 61, N.° 38, QD-126 LT-29, 1º Andar, 

Sala 01, Setor Central, Goiânia-GO, Cep N.° 74.045-080, devidamente registrada na 

Juceg com Nire n.º 52203568322, por despacho em 14.07.2016, Inscrita no CNPJ n.º 

25.207.083/0001-15, constituída pelos sócios: 

 

JENIFFER GONÇALVES CORREIA, brasileira, viúva, empresária, CPF n.º 931.246.191-

53 e CI n.º 4.251.313 DGPC/GO, natural de Goiânia-GO, nascida aos 31.08.1982, filha de 

Eurides Gonçalves Correia e Maria Luiza Gonçalves, residente e domiciliada na Av. 

Marechal Rondon, n.º 1345, Condomínio Vilage Parque, Casa 06, Setor Vila São Luiz - 

Fama, Goiânia-GO, Cep n.° 74.560-540. 

 

SERVITO GONÇALVES CORREIA NETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, CPF n.º 877.101.021-15 e CI n.º 3.493.672 SESP/GO, 

natural de Goiânia-GO, nascido aos 22.12.1978, filho de Eurides Gonçalves Correia e 

Maria Luiza Gonçalves, residente e domiciliado na Rua da Divisa, Qd. 0 Lt. 0, Chácara 

256, Casa 27, Setor Parque Tremendão, Goiânia-GO, Cep n.° 74.475-810.  

 

EURIDES GONÇALVES CORREIA JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, CPF n.º 732.074.541-00 e CI n.º 4.295.876 

DGPC/GO, natural de Goiânia-GO, nascido aos 02.08.1984, filho de Eurides Gonçalves 

Correia e Maria Luiza Gonçalves, residente e domiciliado na Rua Silva Prates, Qd. 238 Lt. 

11, Parque Tremendão, Goiânia-GO, Cep n.º 74.475-027. Determinam por meio desta a 

seguinte Alteração Contratual. 
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I. ENDEREÇO COMERCIAL 
 

Seu endereço que era: Rua 61, n.° 38, QD-126 LT-29, 1º Andar, Sala 01, Setor Central, 

Goiânia-GO, Cep. n.° 74.045-080, PASSA PARA: 
 

Rua 61, n.º 125, Qd-124 Lt-24/47, Sala 05, Setor Central, 

Goiânia-GO, Cep. n.º 74.045-080. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 

JENIFFER GONÇALVES CORREIA, brasileira, viúva, empresária, CPF n.º 931.246.191-

53 e CI n.º 4.251.313 DGPC/GO, natural de Goiânia-GO, nascida aos 31.08.1982, filha de 

Eurides Gonçalves Correia e Maria Luiza Gonçalves, residente e domiciliada na Av. 

Marechal Rondon, n.º 1345, Condomínio Vilage Parque, Casa 06, Setor Vila São Luiz - 

Fama, Goiânia-GO, Cep n.° 74.560-540. 

 

SERVITO GONÇALVES CORREIA NETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, CPF n.º 877.101.021-15 e CI n.º 3.493.672 SESP/GO, 

natural de Goiânia-GO, nascido aos 22.12.1978, filho de Eurides Gonçalves Correia e 

Maria Luiza Gonçalves, residente e domiciliado na Rua da Divisa, Qd. 0 Lt. 0, Chácara 

256, Casa 27, Setor Parque Tremendão, Goiânia-GO, Cep n.° 74.475-810.  

 

EURIDES GONÇALVES CORREIA JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, CPF n.º 732.074.541-00 e CI n.º 4.295.876 

DGPC/GO, natural de Goiânia-GO, nascido aos 02.08.1984, filho de Eurides Gonçalves 

Correia e Maria Luiza Gonçalves, residente e domiciliado na Rua Silva Prates, Qd. 238 Lt. 

11, Parque Tremendão, Goiânia-GO, Cep n.º 74.475-027. Tem entre si justo e contratado 

a consolidação de uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, regida pela Lei n. º 

10.406, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, e em obediência ao contido na 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020, e pelas cláusulas e 

condições seguintes e nas omissões pela legislação específica que disciplina essa forma 

societária. 
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I. ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
 

CLÁUSULA I 
Sob a denominação social de: 

JESPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA 

Com o nome de fantasia: 

J E S P E L 

CLÁUSULA II 

A sociedade tem sua sede na Rua 61, n.º 125, Qd-124 Lt-24/47, Sala 05, Setor Central, 

Goiânia-GO, Cep. n.º 74.045-080, não tendo filiais a serem declaradas, podendo, no 

entanto, criá-las se assim interessar o sócio. 

 

CLÁUSULA III 
 

A sociedade iniciou suas atividades em 04 de Julho de 2016, tem tempo de duração 

"INDETERMINADO", e por objetivo a exploração do ramo de: Instalação e Manutenção 

de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração; Serviços de 

Pintura de edifícios em Geral; Comércio Atacadista de Sementes, Flores, Plantas e 

Gramas; Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral; Comércio Atacadista 

de Artigos de Cama, Mesa e Banho; Comércio Atacadista de Tecidos de Malha para 

Confecção; Comércio Atacadista de Artigos de Armarinho; Comércio Atacadista de 

Artigos do Vestuário e Acessórios, exceto Profissionais e de Segurança; Comércio 

Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do Trabalho; 

Comércio Atacadista de Calçados; Comércio Atacadista de Bolsas, Malas e Artigos de 

Viagem; Comércio Atacadista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e Artigos para 

Salão de Beleza; Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal; Comércio 

Atacadista de Artigos de escritório e de Papelaria; Comércio Atacadista de Livros, Jornais 

e Outras Publicações; Comércio Atacadista de equipamentos e Artigos de Uso Pessoal e 
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Doméstico Tais como embalagens, Descartáveis, Caça, Pesca, Camping, Porcelanas, 

Artigos esportivos, para Festas, Recreativos Dentre Outros; Comércio Atacadista de 

equipamentos elétricos de Uso Pessoal e Doméstico; Comércio Atacadista de Aparelhos 

eletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico; Comércio Atacadista de Bicicletas, Triciclos e 

Outros Veículos Recreativos; Comércio Atacadista de Móveis de Artigos de Colchoaria; 

Comércio Atacadista de Artigos de Tapeçaria; Persianas e Cortinas; Comércio Atacadista 

de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar; Comércio Atacadista de 

equipamentos de Informática; Comércio Atacadista de Suprimentos para Informática; 

Comércio Atacadista De Componentes eletrônicos e equipamentos de Telefonia e 

Comunicação; Comércio Atacadista de Máquinas e equipamentos para Uso Industrial; 

Comércio Atacadista de Máquinas e equipamentos para Uso Comercial; Comércio 

Atacadista de Móveis e equipamentos para Salão De Beleza; Comércio Atacadista de 

Ferragens e Ferramentas; Comércio Atacadista de Material elétrico; Comércio Atacadista 

de Tintas, Vernizes e Similares; Comércio Atacadista de Vidros, espelhos, Vitrais e 

Molduras; Comércio Atacadista de Materiais de Construção em Geral; Comércio 

Atacadista de Solventes para Uso Industrial Comércio Atacadista de embalagens; 

Comércio Atacadista de Fios e Fibras Beneficiados; Comércio Atacadista de Mercadorias 

em Geral, com Predominância de Produtos Alimentícios; Comércio Atacadista de 

Mercadorias em Geral, sem Predominância de Alimentos ou de Insumos Agropecuários; 

Comércio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura; Comércio Varejista de Material 

elétrico; Comércio Varejista de Vidros; Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

Comércio Varejista de Canos e Conexões; Comércio Varejista de Materiais de Construção 

em Geral; Comércio Varejista especializado de equipamentos e Suprimentos de 

Informática; Comércio Varejista especializado em equipamentos de Telefonia e 

Comunicação; Comércio Varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

Áudio e Vídeo; Comércio Varejista de Móveis; Comércio Varejista de Artigos De 

Colchoaria; Comércio Varejista de Artigos de Armarinho; Comércio Varejista de Artigos de 

Cama, Mesa e Banho; Comércio Varejista De Instrumentos Musicais e Acessórios; 

Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas; Comércio Varejista de 

Artigos de Papelaria; Comércio Varejista de Materiais para esportes; Comércio Varejista 

de Artigos de Caça, Pecas e Camping; Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de 

Perfumaria e de Higiene Pessoal e Artigos para Salão de Beleza; Comércio Varejista de 
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Artigos do Vestuário e Acessórios; Comércio Varejista de Calçados; Comércio Varejista 

de Artigos de Viagem; Comércio Varejista de Plantas e Flores Naturais; Comércio 

Varejista de equipamentos de escritório; Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e 

Cinematográficos; Comércio Varejista de Outros Produtos não especificados 

Anteriormente; Atividades Paisagísticas; Chaveiros. 

E Exerce as Seguintes Atividades com os devidos CNAES: 

 

4322-3/02 Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de 

Ventilação e Refrigeração; 

4330-4/04 Serviços de Pintura de Edifícios em Geral; 

4623-1/06 Comércio Atacadista de Sementes, Flores, Plantas e Gramas; 

4639-7/01 Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral; 

4641-9/02 Comércio Atacadista de Artigos de Cama, Mesa e Banho; 

4641-9/01 Comércio Atacadista de Tecidos de Malha Para Confecção;  

4641-9/03 Comércio Atacadista de Artigos de Armarinho; 

4642-7/01 Comércio Atacadista de Artigos do Vestuário e Acessórios, Exceto 

Profissionais e de Segurança; 

4642-7/02 Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios Para Uso Profissional e 

de Segurança do Trabalho; 

4643-5/01 Comércio Atacadista de Calçados; 

4643-5/02 Comércio Atacadista de Bolsas, Malas e Artigos de Viagem; 

4646-0/01 Comércio Atacadista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e Artigos 

para Salão de Beleza; 

4646-0/02 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal; 

4647-8/01 Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; 

4647-8/02 Comércio Atacadista de Livros, Jornais e Outras Publicações; 

4649-4/99 Comércio Atacadista de Equipamentos e Artigos de Uso Pessoal e 

Doméstico tais como Embalagens, Descartáveis, Caça, Pesca, Camping, 

Porcelanas, Artigos Esportivos, para Festas, Recreativos dentre outros; 

4649-4/01 Comércio Atacadista de Equipamentos Elétricos de Uso Pessoal e 

Doméstico; 
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4649-4/02 Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e 

Doméstico; 

4649-4/03 Comércio Atacadista de Bicicletas, Triciclos e Outros Veículos 

Recreativos; 

4649-4/04 Comércio Atacadista de Móveis de Artigos de Colchoaria; 

4649-4/05 Comércio Atacadista de Artigos de Tapeçaria; Persianas e Cortinas; 

4649-4/08 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação 

Domiciliar; 

4651-6/01 Comércio Atacadista de Equipamentos de Informática; 

4651-6/02 Comércio Atacadista de Suprimentos Para Informática; 

4652-4/00 Comércio Atacadista de Componentes Eletrônicos e Equipamentos de 

Telefonia e Comunicação; 

4663-0/00 Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para uso Industrial;  

4665-6/00 Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para uso Comercial;  

4669-9/99 Comércio Atacadista de Móveis e Equipamentos para Salão de Beleza; 

4672-9/00 Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas; 

4673-7/00 Comércio Atacadista de Material Elétrico; 

4679-6/01 Comércio Atacadista de Tintas, Vernizes e Similares; 

4679-6/03 Comércio Atacadista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; 

4679-6/99 Comércio Atacadista de Materiais de Construção em Geral; 

4684-2/02 Comércio Atacadista de Solventes Para Uso Industrial 

4686-9/02 Comércio Atacadista de Embalagens; 

4689-3/02 Comércio Atacadista de Fios e Fibras Beneficiados; 

4691-5/00 Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios; 

4693-1/00 Comércio Atacadista de Artigos de Serigrafia, exceto Tintas; 

4741-5/00 Comércio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura; 

4742-3/00 Comércio Varejista de Material Elétrico; 

4743-1/00 Comércio Varejista de Vidros; 

4744-0/01 Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

4744-0/03 Comércio Varejista de Canos e Conexões; 

4744-0/99 Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral; 
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4751-2/01 Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de 

Informática; 

4752-1/00 Comércio Varejista Especializado em Equipamentos de Telefonia e 

Comunicação; 

4753-9/00 Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos 

de Áudio e Vídeo; 

4754-7/01 Comércio Varejista de Móveis; 

4754-7/02 Comércio Varejista de Artigos de Colchoaria; 

4755-5/02 Comércio Varejista de Artigos de Armarinho; 

4755-5/03 Comércio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho; 

4756-3/00 Comércio Varejista de Instrumentos Musicais e Acessórios;  

4759-8/01 Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas; 

4761-0/03 Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; 

4763-6/02 Comércio Varejista de Materiais Para Esportes; 

4763-6/04 Comércio Varejista de Artigos de Caça, Pecas e Camping; 

4772-5/00 Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene 

Pessoal e Artigos para Salão de Beleza; 

4781-4/00 Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios; 

4782-2/01 Comércio Varejista de Calçados; 

4782-2/02 Comércio Varejista de Artigos de Viagem; 

4789-0/02 Comércio Varejista de Plantas e Flores Naturais; 

4789-0/07 Comércio Varejista de Equipamentos de Escritório; 

4789-0/08 Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e Cinematográficos; 

4789-0/99 Comércio Varejista de Embalagens, Lanternas, Artigos de Decoração,  

  Religiosos, Plantas Artificiais e Fantasias; 

8130-3/00 Atividades Paisagísticas; 

9529-1/02 Chaveiros. 
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II. CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA IV 
 

Seu capital é R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 10.000 (Dez Mil) cotas no 

valor de R$ 10,00 (Dez Reais), cada uma subscrita pelos sócios conforme no quadro 

abaixo. 

S Ó C I O S N.º COTAS VL. UNIT. VL. TOTAL PCT% 

JENIFFER GONÇALVES CORREIA 3.400 10,00    34.000,00   34% 

SERVITO GONÇALVES CORREIA NETO 3.300 10,00    33.000,00   33% 

EURIDES GONÇALVES CORREIA JUNIOR 3.300 10,00    33.000,00   33% 

T O T A L 10.000 10,00  100.000,00 100% 

 

Parágrafo Único – O Capital Social acima subscrito foi integralizado pelos sócios em 

moeda corrente do país. 

CLÁUSULA V 

 

A responsabilidade dos sócios é de acordo com a legislação e restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 

termos do artigo 1.052 do Código Civil. 

 

III. ORGANIZAÇÃO GERAL 

CLÁUSULA VI 
 

A Administração da empresa é exercida pelos sócios: JENIFFER GONÇALVES 

CORREIA, SERVITO GONÇALVES CORREIA NETO e EURIDES GONÇALVES CORREIA 

JUNIOR sendo a responsabilidade pelo uso da empresa e movimentação financeira 

“ISOLADA E/OU CONJUNTA” destes sócios autorizando o uso do nome empresarial 

exclusivamente para os negócios da própria sociedade ficando expressamente proibido o 

uso de AVAIS E ENDOSSO A TERCEIROS. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios têm direito a uma retirada mensal a título de Pró-

Labore. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade tem como SÓCIA DIRETORA 

ADMINISTRATIVA a Sr.ª JENIFFER GONÇALVES CORREIS, como SÓCIO DIRETOR 

COMERCIAL o Sr. SERVITO GONÇALVES CORREIA NETO e como SÓCIO DIRETOR 

FINANCEIRO o Sr. EURIDES GONÇALVES CORREIA JUNIOR que se incumbirá de todas as 

operações e representará a sociedade “Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicialmente”. 

Fica facultado aos administradores, nomear procuradores para um período determinado 

que nunca possa exceder a 02 (dois) anos, devendo os instrumentos de procuração 

especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

 

CLÁUSULA VII 
 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, nos termos do 

artigo 1.065 CC/2002. 

 

IV - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 

Parágrafo Único - A sociedade pode criar fundos ou reservas de lucros, verificando e 

observando, porém, os limites estipulados pela legislação em vigor os limites estipulados 

pela legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA VIII 

 

Falecendo ou interditado dos sócios da sociedade, a empresa continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 
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CLÁUSULA IX 

 

As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento, redução 

do capital, designação, destituição de administrador, modo de remuneração, pedido de 

concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, fusão, cisão e incorporação são 

definidas pelos sócios. 

 
 

CLÁUSULA X 
 

 

Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título 

ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem como 

prejuízo do capital. 

 

CLÁUSULA XI 

 

Os casos omissos neste Contrato Social são resolvidos com observância dos preceitos no 

Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

 

CLÁUSULA XII 

 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade, conforme disposição do Art. 1.011, § 1º, CC/2002. 
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CLÁUSULA XIII 

 

Fica eleito o foro desta Comarca de Goiânia-GO, para dirimir qualquer dúvida que 

porventura ocorra renunciando-se de qualquer outro por mais especial que seja. 

 

E por estar em perfeito acordo, conforme os termos do presente Contrato Social, 

obrigamos a cumpri-lo assinando-o em 1 (Uma) via. 

 

 

 

 

Goiânia - GO, 09 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

JENIFFER GONÇALVES CORREIA   SERVITO GONÇALVES CORREIA NETO 

 

 

 

 

   EURIDES GONÇALVES CORREIA JUNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JESPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73207454100

93124619153

87710102115
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